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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria de Fiscalização de Pessoal  

 

Memorando nº 173/2014-Sefip                                                                              Em 08 de Setembro de 

2014.  

TC nº    008.245/2003-4   

  
 

 
Ao Senhor Consultor Jurídico 

 
 
 

 
 

 
 
  

 

 Informamos a Vossa Senhoria, para conhecimento e providências pertinentes, que no    

 ACÓRDÃO Nº 4461/2014 - TCU - 2ª Câmara, há determinação para essa consultoria. 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

(Assinado eletronicamente) 

Alessandro Giuberti Laranja 
Secretário de Fiscalização de Pessoal 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51870778.
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